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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO CALDAS 
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 038/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 009/2025 

Objeto: Contratação de empresas ou profissionais para prestação de serviços de arbitragem em competições organizadas pela 

Secretaria Municipal de Esportes de Engenheiro Caldas/MG. Contratante: Município de Engenheiro Caldas/MG. Contratada: PSJ 

Eventos Esportivos Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.966.680/0001-45, com valor global estimado de R$ 87.290,00 (oitenta e 

sete mil e duzentos e noventa reais). Prefeito. 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 202/2024 

CONTRATANTE: Município de Engenheiro Caldas/MG. CONTRATADO: Potencialize Desenvolvimento & Integração Aplicada Ltda. 

OBJETO: Chamamento público para fins de credenciamento de pessoa fisíca / jurídica para prestação de serviços médicos para atender 

as necessidades do Municipio de Engenheiro Caldas/MG, em caráter complementar ao sistema único de saúde. Fica aditivado em 25% 

(vinte e cinto por cento) o quantitativo do objeto contratual pactuado. Fundamentação Legal: art. 125, da Lei 14.133/21. Claudinei 

Martins Vasconcelos. Prefeito. 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114/2025 

CONTRATANTE: Município de Engenheiro Caldas/MG. CONTRATADO: Suely Opcoes Papelaria Ltda. OBJETO: Aquisição de uniformes 

para os servidores do Município de Engenheiro Caldas/MG. Fica aditivado em 25% (vinte e cinto por cento) o quantitativo do objeto 

contratual pactuado. Fundamentação Legal: art. 125, da Lei 14.133/21. Claudinei Martins Vasconcelos. Prefeito. 

 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 107/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 023/2025 

Objeto: Contratação de empresa para contratação de empresa com equipe técnica, para locação, montagem, operação e desmontagem 

de brinquedos recreativos, para as festividades do Dia das Crianças nas escolas da sede e distritos de Engenheiro Caldas/MG, nos dias 

07, 08, 09 e 10 de outubro de 2025. Fundamentação legal Art. 75, inciso III, alínea “a” c/c Art 71, inciso II, Lei 14.133/2021 c/c Súmula 

473 do STF. 
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